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DECRETO Nº 040/2022. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A PERMUTA NO FERIADO DE 01 DE 

JUNHO DE 2022, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE 

NOVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

legais, 

DECRETA 

 

Art. 1° - Fica permutado o feriado do dia 01 de junho de 2022 (quarta-feira), dia da Padroeira 

Municipal, para o dia 03 de junho de 2022 (sexta-feira), ressalvados os serviços considerados de 

caráter imprescindível, em especial, os serviços de saúde e limpeza. 

 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo/BA, em 18 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal
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